INDICAÇÃO Nº 
583
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias, visando a doação de um (01) Projetor Multimídia, ao Serviço de Obras Sociais de Tambaú, S.O.S., do Município de Tambaú.

JUSTIFICATIVA

A Entidade, fundada em 20 de Dezembro de 1971, pelo saudoso Padre Luiz Girotti e autoridades locais, através de seu Presidente, o Senhor José Luiz Furtado, através de Ofício, enviado a este gabinete, solicita gestões junto aos órgãos competentes, a fim de que o mesmo, seja efetivado.

O objetivo da mesma, é atender idosos, famílias carentes, com projetos sociais, tais como, culturais, esportivos, educativos, oficina de artesanato e culinária, que visa à valorização e inclusão social, promoção humana, geração de renda, resgatando a auto-estima, dando-lhes cidadania, bem como, estendendo essas benfeitorias à comunidade em geral.

Também, desenvolve, programas de geração de renda para trinta e duas (32) famílias carentes (jovens, adolescentes e adultos), para que leas possam complementar a renda familiar, aumentando os seus conhecimentos e estimulando suas aptidões.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido, tem inquestionável conotação social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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